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Apresentacao:

Ementa: Altera o artigo 23, da Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006, lei

Maria da Penha, para maior protecdo de mulher vitima de
violéncia domestica.

Formade Proposicéo Sujeita a Apreciagdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciagéo: Art. 24 11

Texto Apense-se a(ao) PL-5254/2019. Esclareco, por oportuno, que a
Despacho: CCJC devera se manifestar também quanto ao mérito da
matéria.
Proposicao Sujeita a Apreciacédo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 11
Regime de Tramitacao: Ordinaria (Art. 151, Ill, RICD)
Regime de Ordinaria (Art. 151, 11l, RICD)
tramitacao:
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